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NONO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE N° 01/2020. 

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.406.180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador do CPF sob. nº 393.376.850-00, RG nº 7018350536, residente e domiciliado na rua José Bettin, nº 041, na cidade de Ernestina - RS, daqui por diante designado CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa  DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-22,  com sede na rua José Cañellas, 138, sala 402, na Cidade de Frederico Westphalen-RS neste ato representado por seu Diretor, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrito no CPF sob n° 296.009.289-91, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparo legal na Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/2002 Processo Licitatório Pregão Presencial n° 10/2015, DECLARAM pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica acordado entre as partes que a empresa contratada, irá realizar serviços de segurança e backups dos dados do município referente aos bancos de dados dos sistemas de gestão, de forma diária com armazenamento em nuvem e redundâncias de cópias, de acordo com o detalhamento abaixo: 
· A solução irá permitir a transferência de dados ilimitada, tanto para backup quanto para restore entre as máquinas virtuais;

· Oferece serviço de backup remoto para banco de dados, onde as copias de segurança são armazenadas em datacenter internos e externos do ambiente de produção;

· A solução dispõe de software profissional para gerência e execução de backup e restauração de dados em nuvem;

· A solução inclui recursos de backup e replicação integrados em uma única solução;

· A solução dispõe de mecanismo para monitoramento do espaço em disco disponível;

· A solução oferece a possibilidade de realizar backups em nuvem de forma criptografada;

· O software suporta o agendamento automático de backups nas modalidades: full, incremental;

· O software de backup é capaz de enviar alertas através de correio eletrônico com o objetivo de reportar eventos ocorridos na operação e configuração do software;

· O software possui painel de gerenciamento de ambiente de backup (dashboard) com suporte a visualização de todas as rotinas de backup;

· Central de administração da solução dispõe de gerenciamento WEB, ou seja, acessível via navegador utilizando protocolos HTTP ou HTTPs.

Parágrafo Primeiro - O valor para os serviços de configuração de backups diários de acordo com a cláusula primeira com espelhamento em máquinas de responsabilidade da empresa e cópia para o município será de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), sendo este pago uma única vez por parte da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - Será pago o valor mensal de R$ 800,00 (Oitocentos reais), para manutenção e monitoramento dos backups a CONTRATADA, com vigência inicial em 01 de setembro de 2022 e vencimento da primeira mensalidade em 10 de outubro de 2022 e as demais sucessivamente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O Presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar na data de 15 de agosto de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original n° 01/2020, que não colidem com este termo aditivo.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Ernestina/RS, em 15 de agosto de 2022.
____________________________

_______________________________________________
RENATO BECKER


DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP

Prefeito Municipal


Contratada
Contratante

TESTEMUNHAS:

____________________________


___________________________________
CPF:





CPF:
Rua Júlio dos Santos, 2021 – Fone/Fax: (54) 3378-1105 / 3378-2022 – CNPJ: 92.406.180/0001-24 – Ernestina – RS, 

E-mail: gabinete@pmernestina.rs.gov.br   -    www.ernestina.rs.cnm.org.br

[image: image1.jpg]